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L E I D E 12 D E J U L H O D E 1971 

Di a denominação de «Prof. Moza r t Tavares de Lima.» ao Ginásio Es tadua l da Casa 
Verde ; n a C a p i t a l 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O ' P A U L O : 
Faço sauer que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a segu in

te lei: ' « 
A r t i g o JL° — Passa a denominar-se - «Prof. M o z a r t Tavares de Lima» 

o Ginásio Es tadua l da C a s a Verde: n a Cap i t a l . 
A r t i go ^ l — Esta le i entrará em vigor n a data de"sua publicação. • 
Palácio d a i Bande i rantes , 12 de ju lho de 1971. 1 

L A U D C NATEÍ. 
'Esther de Figueiredo^ Ferraz , Secretária, d a Educação 
P u b l i c a d a n a Assessoria Técnico-Legislativa aos 12 de ju lho de 1971. 
Ne l son Petersen da Costa, D i re to r Admin i s t r a t i v o — Suh&t r. 

L E I N° 10.40S D E 6 D E J U L H O D E 1971 

Reorgan i za o-Conse lho Es tadua l de Educação 

R e t i f i c a ç ã o 
A r t i g o 1.° 
Onde se lê: « .'..-. 
V I I I —: , . .como para aprovação.. . » 

X V I I I . . funções de docentes dos estabelec imentos. . . : 
Le ia - se : « 
V I I I ^- . . a m o pa ra a aprovação...» 

X V I I I — . ..funções ct<2 docente dos estabelecimentos...» 
Ar t i go i 2 . 
Onde *e iè.~~« ' 
Parà^rato único — . entendimento pacifica» 
Le ia -se : <•. 
Paragra fe único — . . . en tend imento pacífico». 
A r . i g c 16 
Onde se iê. « . . .n.c 10 0&6, de 3 dé maio de 196S. . . » 
Le i a - se : « . . . .n/ 10.09C de 3 de maio de 1968.. r» 

L E i D E 6 D E J U L H O D E 1971 

Dã a denominação, de &Fro£.- Al ice Marcondes Guimavo» ao Grupo Escolar da V i 
l a Parque B o a V i s ta , em Presidente Vences lau 

R e t i f i c a ç ã o 

No artigo 1.°: ' 
Onde se lê. 
« . .o 3 rup t Escolar de V i l a Parque . 
Le ia -se : 
« . . . o Grupe Escovai d? V i l a Pa rque . '.-.» . 

I D E C R E T O N . 52.770, B E 8 D E J U L H O D E 1971 

Iprova o Protocolo n.o 3|71, celebrado em Brasília, em 30 de junho de 1971, e a l tera 

I a redação do art igo 1." do Decreto N . 52.066, de 24 de junhe de 1969 
L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A C P A U L O , usando 

is suas atribuições legais, 
Dec r e t a : 
Ar t i go 1.° — F i c a aprovado o Protocolo n . " 3|71, publ icado em- anexo, cele-

tado em Brasília, em 30 de junho de 1971. _ ^ 
Ar t i go 2.» — O art igo 1.° do Decreto n.° 52.066, de 24 de junho de 1969, 

pssa a vigorar com a seguinte redação: -
«Artigo l.o — A p r i m e i r a ' saída de leite c ru , do estabelecimento em que 

houver sido produzido, com destino a comerciante ou indus t r i a l áêste Estado, i n -
úsive cooperativas, dará ao. estabelecimento destinatário direito a u m crédito do 
tnpôsto de Circulação de Mercador ias , n a f o rma e*no l im i t e previstos neste art igo. 

§ 1.° — O crédito será calculado sobre o efetivo valor de cada l i t ro do 
produto entrado n o estabelecimento destinatário." 

§ 2.» — Exc lus i vamente p a r a f ins de crédito f iscal , o va lor menc ionado 
to parágrafo anter io r não poderá -.exceder a C r$ 0,31 ( t r in ta e u m centavos) por 
to. ' •' • ^ 

§ 3.» — P a r a efeito de apuração do crédito, considerar-se-á em. separado 
1 valor atribuído a cada l i t ro dos denominados «leite quota», «leite extwaquota» e 
ceite ácido», observado em qualquer caso, o disposto nos .parágrafos anteriores. 

§ 4.« — D a N o t a F i s c a l de En t r ada ; emi t i da pelo estabelecimento des-
áatário, deverão constar todos os requisitos exigidos e especialmente: 

" - 1 . va lor efetivo, e m separado, dos leites «quota», «extraemota» e 
deito; • '" 

2 . va lor p a r a efeito de cálculo do crédito, e m separado, : dos leites 
«quota», «extraquota» e «ácido»; 

3. a importância do imposto a credi tar , observados- o valor efetivo ou 
0 limite previsto no § 2.» deste art igo, conforme o caso.» 

Ar t i go 3.° — Este.decreto entrará e m vigor n a da ta de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 1.' de junho de 1971. 

Palácio dos Bandeirantes , 8 de ju lho de 1971 
L A U D O N A T E L 
C A R L O S ANTÔNIO R O C C A , Secretário da Fazenda 

P R O T O C O L O N . 3J71 

Os Secretários de Fazenda ou de Finanças-dos Estados de São Pau lo , 
Ko de Janeiro, M i n a s Gera is , G u a n a b a r a , D i s t r i t o Federa l e Goiás, reunidos em 
Brasília no dia 30 de j u n h o de 1971, resolvem, c om fundamento no i t em 2 d a cláu-
cla 3.' do I Convênio do R i o de Jane i ro , assinado e m 27 de fevereiro de 1967, cele
brar o seguinte protocolo : .- " • :•• v 

Cláusula l . a — F i c a o Estado dè"São P a u l o autor izado a conceder, p a r a 
1 primeira saída de leite c r u do estabelecimento em que t e n h a sido produzido, u m 
crédito presumido do imposto de. circulação de mercador ias a ser aufer ido pelo e s ta 
belecimento destinatário, ca lculado à alíquota de 16,5% (dezesseis e meio por cento) 
sabre o valor da operação, até o l imi te de C r$ 0,31 ( t r in ta e u m centavos) por 
litro. 

Cláusula 2 . a — Os demais Estados.signatários "se comprometem a não 
ilterar os incentivos f iscais vigentes em seus respectivos territórios à data deste 
protocolo, relativamente às operações com leite c ru . 

Brasília, em 30 de j u n h o de 1971 . 

D E C R E T O N . Í 52.771, D E 8 D E J U L H O D E 1971 -

Apiwa o Protocole n.» (1171, celebrado em Brasília, em 30 d e j u n h o dc 1971, que 
pwrogft a vigência do V I Convênio do R i o de Jane i ro , e estabelece providências7 

correlatas • . ' 

L A U D O N A T E L , . G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no 
uso de suas atribuições, legais, -\ .> 

Decretar ' . ' 
Art igo 1.» — F i c a aprovado o Protocolo n.° 4|71, celebrado èm B r a 

sília, em 30 de junho de 197-1, que prorroga a vigência do V I Convênio do R i o de 
Janeiro. " • 

Artigo 2,° — Até SI dfi dezembro de 1S71 f i c am isentas do ' Impos to de 
Circulação de Mercador ias ' as saídas, pa ra o território do Estado , de carne verde 
de bovinos, saínos, caprinos, ovinos e, de coelhos, bem como ás de outros produtos 
da respectiva matança, e f e tuadas , por estabelecimento vare j is ta . 

f, 1.» — Entende-se-por estabelecimento vare j is ta , p a r a os f ins deste 
artigo, aqttêji; que promover a saída de. carne re ta lhada , d i retamente a consu
midor. 

f. 2.» - - Não perdem a condição de vare j is ta as seções de varejo de 
frigoríficos ou o estabelecimento que efetuar saídas de carne r e ta lhada com des
tino a hospitais, colégios pensões, restaurantes, pastelar ias e estabelecimentos s i -
rcilares. . , - . 

#3.» o disposto neste art igo ap l ica-se às saídas de sebo, osso, couro 
e toucinho, ainda que destinados a estabelecimentos indust r ia i s ou comercia is . 

Art igo 3.» Os contr ibuintes que e fetuarem exclusivamente as ope
rações isentas referidas no art igo anter ior f i cam desenquadrados do regime de 
pagamento por est imativa, a p a r t i r de 1.« de ju lho de 1971, observando-se o' d i s 
posto nos incisos H l e I V . d o art igo 136 do Regu lamento do Imposto de Circulação 
de Mercadorlss, aprovado pelo Decreto,nfi 47.763, de 17 d e fevereiro de 1967. 

Parágrafo único — Os contr ibuintes de que t r a t a este art igo f i c a m 
chrigados a comparecer ao Posto F i s c a l a que ' e s t i v e r em- subordinados, no p r a -
K de 30 (trinta) dias contados d a data d a publicação deste decreto, p a r a íins dè 
formalização dc desenquadramento do regime de es t imat iva . , 

Artigo 4.» — Até 31 de dezembro de 1971 f i ca reduz ida de 15% (quinze 
pci centol a base de oáiculo do Imposto de Circulação de Mercador ias , nas saídas 

de carne vew«T dc .s,y>nu .os ovinos f de coelhos, b?ní como de outros 
produtos comestíveis * r 'údot ) da respect iva matança, efetuada: po i estabeleci
mento do abatedor , 

Parágrafo único — D o aocumento fisca", emi t ido deverá constar o va lo r 
t o ta l da operaçá'. e c correspondiJ . tf à Dase d e cálculo reduz ida . 

A r t i go &.« — A concessão dós benefícios previsto.; nos art igos 2.» e 
4.'-- não desobriga c contr ibuinte ãc cumpr imento dar demais obrigações acessórias 
estabelecidas n a leeis!aç?.c em vigor 

. Ar t igo 6." — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua p u b l i c a 
ção, retroagindo seu*-efeitos a l , ' o'e'julh.0 de 197' 

Paiá rüo dos Banaeirarítes, 8 de ju lho 1971. 
L A U D C N A T F 1 - ' 
Círio» Anton io Rocca , Secretário da Fazenda . 

F u b l i c a l c da Casa C i v i l , aos 8 de ju lhe de 1971. 
M a r i a Angélies? Ga l i a z z i , Responsável pelo S . N . A . 

P R O T O C O L O N.o 4171 

Os Secretários de Fazenda dos Estados integrantes da região geo-
'• econômica C e n t r a - S u l reunicloê em Brasília no dia 30 de junho de 1971, resolvem 

celebrar o sugu inV , 
P R O T O C O L O 

Cláusula única — F i c a prorrogada atti o d i a 31 de dezembro de 1971 
_,a vigência dc VI Cotivénic dc R i o ae Jane i ro . 

Brasília. 30 dt júnhe de 1971. 

RELAÇÃO D A S C A T E G O R I A S D E P R O G R A M A Ç Ã O , S E G U N D O 
A FUNÇÃO E S E T O R 

órgão: Superintendência de A g u a e Esgotos da C a p i t a l — S A E C Código: 15.55 

CÓDIGOS 

Função Setor 
Categor ia 
de P r o 

gramação 
-

N O M E D A C A T E G O R I A 

D E PROGRAMAÇÃO 
Valores 

91 34 51.01 Distribuição de ' Água . . 
" 

6.098.000 

D E C R E T O N.° 52.772 D E 8 B E J U L H O D E 1971 

Dispõe sobre apresentação d a G u i a de Informação e Apuração do I C M re la t i va 
ao pr imei ro semestre de 1971, por contr ibu inte enquadrado no regime - de p a 

gamento por es t imat iva 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , no 
uso de suas atribuições legais. 

Dec r e ta : 

.• ' • - A r t i g o 1.° — As operações efetuadas no pr ime i ro semestre de 1971 
por cont r ibu in te enquadrado no regime de pagamento do imposto por es t imat i va 
serão declaradas, englobadamente, c om as efetuadas no segundo semestre de 
1971, r ia G u i a de Informação e Apuração do I C M a ser apresentada no- mês de 
jane iro de 1972 n a f o rma do art igo 140, § 1.°, i t e m 2, do Regu lamento do I m 
posto de Circulação de Mercador ias com a redação da^a pelo art igo 3.° do D e 
creto n.° 52 667, de 26 de fevereiro de 1971. 

Parágrafo único — O 'd i spos to neste art igo não se ap l i ca aos casos 
de cessação "de at iv idade do estabelecimento e de exclusão do regime de paga 
men to . -

A r t i g o 2.° — Este decreto entrará e m vigor n a data de sua p u b l i 
cação. 

Palácio dos Bande i rantes , 8 õe j u lho de 1971. 
L A U D O N A T E L 
Car los Antônio Rocca — Secretário d a Fa z enda 

Pub l i cado n a Casa C i v i l aos 8 de ju lho de 1971. 
M a r i a Angélica Ga l i a z z i , Responsável pelo S . N . A 

D E C R E T O N . 52.773, D E 12 D E J U L H O D E 1971 

A l t e r a os art igos 54 e 69 do decreto n . 34.438, de 31 de dezembro de 1958, que 
aprovou o Regu lamento da C a i x a Benef icente -da Foiça Pública do 

Estado de São Pau lo 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , u s a n 
do de suas atribuições legais," 

Decre ta 

Ar t i go l .o O parágrafo 2.o, do art igo 54 e o ar t igo 69, do R e g n l a -
.mento da C a i x a Benef icente d a Força Púhlica do Estado de São Pau lo , aprovado 
pe lo decreto n . 34.438, de 31 de dezembro de 1958, passam a ter a seguinte redação: 


